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CONTRATO Nº 15/2025/CM 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA E A 

EMPRESA SINO CONSULTORIA E INFORMÁTICA 

LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

 

SOLICITAÇÃO Nº 36/2025/CM 

PROCESSO N º 44/2025/CM 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

CONTRATADA: SINO - CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de informática 

contemplando licença de uso por tempo determinado de um Sistema de Gestão de Processos 

Legislativos, Votação Eletrônica e Portal Web Site, incluindo-se a instalação, conversão de dados, 

treinamento de usuários, customizações necessárias e atualizações. 

VALOR TOTAL: R$ 316.300,00 (trezentos e dezesseis mil e trezentos reais) 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, a contar de 24 de novembro de 2025 

TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 24 de novembro de 2026 

 

I – INTRÓITO 

 

O presente instrumento de contrato rege-se fundamentalmente pela Lei Federal Lei nº 14.133 de 01 

de Abril de 2021, que instituem normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências, da Lei complementar 123 de 14 dezembro de 2006, alterações pela Lei 

Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

subsidiariamente ao Ato da Presidência 7/2022 estando vinculado ao Processo o nº 44/2024/CM de 

acordo com a deliberação do Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Louveira exarada 

naqueles autos e que autoriza sua lavratura. 

 

II – DAS PARTES 

 

São partes no presente instrumento de contrato de prestação de serviços, autorizado nos termos da 

Lei Federal nº 14.133/21, conforme consta do Processo nº 44/2025/CM, com deliberação deferida no 

mesmo processado: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA, 

com sede na Rua Wagner Luiz Bevilácqua, 35 – bairro Guembê, Louveira/SP, inscrita no CNPJ/MF Nº 

49.597.552/0001-18, neste ato representada pelo seu Presidente, o vereador ANTONIO CARLOS 

RODRIGUES DE SOUZA, brasileiro, divorciado, portador do RG 30277907 SSP/SP, CPF sob nº 

258.985.738-10, residente na Rua Antônio Faustino dos Santos, nº 140, Bairro Faixa Azul, Louveira/SP, 

CEP: 13290.582, doravante denominado  CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SINO - 

CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA com sede na Avenida Cezira Giovanoni Moretti, nº 905, Sala 

11D, Bairro Loteamento Santa Rosa CEP: 13.414-157, Piracicaba – SP, inscrita no CNPJ/MF 

56.982.416/0001-07, neste ato representada por seu representante legal, Sr. SÉRGIO RINALDI ROLIM, 

portador da cédula de identidade RG 5.009.707-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 365.038.868-53, 

residente e domiciliado na Rua Campos Salles nº 1211, Bairro Cidade Jardim, Piracicaba/SP, doravante 



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LOUVEIRA 
                    Rua Wagner Luiz Bevilacqua, 35 – Bairro Guembê - CEP: 13290-000 – Louveira –São Paulo  - www.louveira.sp.leg.br - Fone: (19) 3878-9420 

 

 

denominada CONTRATADA. 

 

III – DO OBJETIVO DO CONTRATO, DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

CLÁUSULA 1ª – Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de 

informática contemplando licença de uso por tempo determinado de um Sistema de Gestão de 

Processos Legislativos, Votação Eletrônica e Portal Web Site, incluindo-se a instalação, conversão de 

dados, treinamento de usuários, customizações necessárias e atualizações. 

CLÁUSULA 2ª – O valor total da prestação de serviços é de R$ 316.300,00 (trezentos e dezesseis  

mil e trezentos reais) já fixados em real totalizando o montante conforme disposto na tabela abaixo: 

Item Descrição dos serviços Unid Qtde 
Preços (R$) 

Unitário Total 

I 

Implantação dos itens II, III e IV, 

customização, conversão de dados e 

treinamento dos usuários. 

Única 01 
 R$ 

26.620,00  
R$ 26.620,00 

II 
Sistema de Gestão de Processos 

Legislativos Eletrônicos 
Mês 12 

 

R$14.440,00  
R$ 173.280,00 

III Sistema de Votação Eletrônica Mês 12  R$ 4.500,00  R$ 54.000,00 

IV Portal Web Site Mês 12  R$ 5.200,00  R$ 62.400,00 

TOTAL (R$) R$ 316.300,00 

CLÁSULA 3ª – A CONTRATADA cumprirá o contrato observado o prazo de sua duração, ou seja, 12 

(doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei nº 

14.133/21.  

CLÁUSULA 4ª - O pagamento será atendido com recursos provenientes da verba dotada no 

orçamento municipal sob a rubrica nºs 02.01.01.01.031.0068.2239 Manutenção das Atividades de 

Administração do Legislativo 3.3.90.40.00 (Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação). 

CLÁUSULA 5ª - Nos termos do art. 25, § 8º, da Lei Federal n.º 14.133/21, na hipótese de não se dar a 

remuneração da Contratada no prazo previsto no Edital e contrato, poderá ocorrer atualização 

monetária pelo índice mensal IPCA. 

CLAUSULA 6ª - A Contratada será responsável pelos danos que seus funcionários causarem ao poder 

público ou a terceiros por dolo, imprudência, imperícia ou negligência. 

CLAUSULA 7ª - A Contratada deverá comprometer-se a supervisionar os serviços executados de forma 

a não transgredir as cláusulas do edital de convocação da licitação. 

CLAUSULA 8ª - Os pagamentos mensais serão realizadas respeitando os serviços executados no 

período, sendo condicionado às diretrizes da AVALIAÇÃO DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS previstas no 

edital ( anexos IX, X e XI).  

 

IV – DO REGIME JURÍDICO CONTRATUAL 

 

CLÁUSULA 9ª – Nos termos da lei, compete, como prerrogativa unilateral, à CONTRATANTE, quanto ao 

contrato ora entabulado: 

a)- fiscalizar-lhe a execução; 

b)- aplicar sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do ajuste. 

CLÁUSULA 10ª – Este contrato será rescindido pela CONTRATANTE, no todo ou em parte, de pleno 

direito, em qualquer tempo, isento de quaisquer ônus ou responsabilidade, independente de ação, 

notificação ou interpelação judicial, quando a CONTRATADA, na vigência do mesmo, cometer qualquer 
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das infrações dispostas na legislação específica. A rescisão do contrato poderá ainda ocorrer nos 

termos previstos na Lei Federal nº 14.133/21. 

CLÁUSULA 11ª - Se a culpa da rescisão for imputada à CONTRATADA, ela ficará neste caráter de pena 

impedida de participar de licitações futuras, ficando ainda obrigada ao ressarcimento dos prejuízos a 

que der causa, nos termos do Código Civil Brasileiro, sem prejuízo das sanções fixadas no Edital 

Convocatório. 

CLÁUSULA 12ª - A CONTRATADA se obriga a realizar o trabalho avençado e sua será a 

responsabilidade pelos encargos trabalhistas e previdenciários, tributos federais, estaduais e 

municipais decorrentes da prestação de serviços ora contratados. 

CLÁUSULA 13ª - Se a CONTRATADA der causa à rescisão sem justo motivo do ora contratado obrigar- 

se-á a pagar multa, obedecidos aos ditames da Lei Federal nº 14.133/21 e Ato da Presidência 12/2019, 

bem como os critérios sancionatórios adotados neste Contrato. 

 

V - DA FISCALIZAÇÃO 

 

CLÁUSULA 14ª - Fica estabelecido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

convocação, para que o adjudicatário assine o instrumento de contrato ou retire o documento 

equivalente; 

a) O Contrato será fiscalizado pela Diretoria Legislativa, sendo que esta, subordinada à Diretoria Geral 

da Casa, é responsável por auxiliar o fiscal do contrato visando a perfeita execução do objeto. 

b) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 

solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes. 

c) A partir da data da assinatura do contrato a Contratada deverá estar apta ao início dos trabalhos, 

sob pena de aplicação das penalidades dispostas nesse edital bem como das penalidades legais 

cabíveis. 

VI - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CLÁUSULA 15ª - A recusa da LICITANTE VENCEDORA em assinar o contrato, aceitar ou retirá-lo dentro 

do prazo de vigência da proposta, caracterizará o descumprimento das obrigações assumidas, ficando 

a mesma, sujeita à multa, previstas no Ato da Presidência n.º 012/2019. 

CLÁUSULA 16ª - Pela inexecução total ou parcial por parte da licitante vencedora, além das medidas e 

penalidades previstas no contrato, deverá a mesma sujeitar-se ao pagamento das multas previstas no 

Ato da Presidência n.º 012/2019. 

CLÁUSULA 17ª - Em caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, poderá perder esta, em benefício da 

CÂMARA, as garantias prestadas, previstas no Ato da Presidência n.º 012/2019. 

CLÁUSULA 18ª - Além das já especificadas neste instrumento, sujeita-se a CONTRATADA às demais 

penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, além daquelas previstas no Ato da 

Presidência n.º 012/2019. 

 

VII – DA RESCISÃO E DAS MULTAS 

 

CLÁUSULA 19ª – O presente contrato poderá ser rescindido nos casos dos artigos 106, 107 e 111 da 

Lei Federal 14.133/21. 

CLÁUSULA 20ª - Se a contratada der causa à rescisão sem justo motivo obrigar-se-á a pagar multa nos 

termos do Ato da Presidência n.º 012/2019, sem prejuízo das demais cominações estabelecidas no 
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artigo 156 da Lei Federal 14.133/21, e alterações posteriores, além daquelas previstas no Edital 

subjacente a este contrato administrativo. 

CLÁUSULA 21ª - Adotam a CONTRATANTE e CONTRATADA, como motivos de rescisão da avença ora 

estatuída, o que expressamente determinam os artigos 106, 107 e 111 da Lei Federal nº 14.133/21 e 

suas alterações, além dos motivos expressamente estipulados no presente instrumento, assim como 

os direitos e obrigações previstos na Lei Federal n.º 14.133/21, notadamente quanto às hipóteses de 

rescisão unilateral pela Administração CONTRATANTE. 

 

VIII – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

CLAÚSULA 22ª – O presente contrato somente poderá ser alterado, por escrito, via aditamento, que se 

submeterá ao artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/21, e demais normas aplicáveis a espécie. 

 

IX – DO REAJUSTE – REPACTUAÇÃO DE VALOR 

 

CLAÚSULA 23ª – A periodicidade de reajuste do valor do presente CONTRATO será anual, contada a 

partir da data-limite para a apresentação da proposta, conforme disposto no Decreto Municipal nº  

6.695 de 14/01/2025, utilizando-se a variação do IPCA, mediante aplicação do índice do mês referente 

à data- limite da apresentação da proposta e do índice do mês previsto para o reajustamento. 

CLAÚSULA 24ª – No cálculo do 1º reajuste deverá ser utilizado o índice do mês referente à data da 

proposta comercial e o índice do mês da data prevista para o reajuste. 

CLAÚSULA 25ª – Para os reajustes subsequentes será utilizado o índice do mês da data de concessão 

do último reajuste do CONTRATO e o índice do mês da data prevista para o reajuste. 

CLAÚSULA 26ª - À época devida, a CONTRATADA habilitar-se-á ao pagamento do reajuste com 

apresentação de Notas Fiscais/Fatura distintas: 

Uma relativa ao valor mensal reajustado. 

Outra referente ao valor retroativo, se houver. 

 

X – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CLÁUSULA 27ª – O presente contrato é firmado pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessíveis períodos, conforme art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLAÚSULA 28ª – A CONTRATADA realizará os serviços contratados e já especificados de modo a 

satisfazer plenamente os termos do Processo do edital e demais documentos, partes integrantes 

deste, notadamente o regime obrigacional fixado no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

CLÁUSULA 29ª – Todo serviço prestado pelo (a) CONTRATADA terá orientação e supervisão da 

CONTRATANTE, que será representada pela Presidência da Mesa da Câmara. 

CLÁUSULA 30ª – Ficam fazendo parte integrante do presente instrumento todos os itens e 

documentos constantes do Pregão Eletrônico Nº 05/2025, bem como todos os termos constantes da 

proposta vencedora. 

CLÁUSULA 31ª – A CONTRATANTE colocará à disposição da CONTRATADA os recursos, meios, 

materiais e local apropriado para a execução dos serviços ora avençados. 

CLÁUSULA 32ª – O presente contrato não configurará para todos os efeitos vinculo empregatício de 

qualquer natureza. 

CLÁUSULA 33ª - A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelas obrigações trabalhistas, sociais e 

tributárias originadas no presente contrato, e bem assim por qualquer demanda judicial atinentes ao 
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seu pessoal alocado aos serviços da CONTRATANTE, mantendo a Câmara Municipal isenta de qualquer 

responsabilidade. 

CLÁUSULA 34ª - No encerramento ou em caso extinção contratual, a Contratada deverá disponibilizar 

o backup dos dados para migração das informações , sem ônus para a Contratante, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados do fim do vínculo. 

XI – DO FORO 

 

CLÁUSULA 35ª – Fica eleito o foro da Comarca de Louveira, excepcionado qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida ou controvérsia que o presente contrato 

porventura venha a suscitar. 

CLÁUSULA 36ª – A parte que der causa ao rompimento deste instrumento arcará com as despesas 

processuais. 

 

XII – DO ENCERRAMENTO 

 

E, por estarem assim, certas e ajustadas, lido e achado conforme, assinam as partes já qualificadas no 

preâmbulo, o presente TERMO DE CONTRATO, na presença das testemunhas que conjuntamente este 

subscrevem, digitado e firmado em 03 (três) vias de igual teor e forma. NADA MAIS. 

 

 

 

Louveira, em 24 de novembro de 2025. 

 

 

ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA  

CONTRATANTE 

Presidente da Câmara Municipal de Louveira 

 

 

 

 

SÉRGIO RINALDI ROLIM  

CONTRATADA 

SINO CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1._______________________________  2.______________________________ 
      Nome: Amanda Flores Botelho                                            Nome: Rafael Aparecido de Rezende 

        RG 49.740.283-x                            RG 42.842.798-4 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATO Nº 15/2025) 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

CONTRATADA: SINO - CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA 

CONTRATO: Nº 15/2025/CM 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de informática 

contemplando licença de uso por tempo determinado de um Sistema de Gestão de Processos Legislativos, 

Votação Eletrônica e Portal Web Site, incluindo-se a instalação, conversão de dados, treinamento de 

usuários, customizações necessárias e atualizações. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 

da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Louveira, 24 de novembro de 2025. 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Antonio Carlos Rodrigues de Souza 

Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Louveira 

CPF sob nº 258.985.738-10 e RG. 30277907 SSP/SP 

Endereço residencial completo: Rua Antônio Faustino dos Santos, 140. Bairro: Faixa Azul.                           

CEP: 13.290-582.Louveira/SP. 

E-mail institucional: vereador.kaka@louveira.sp.leg.br 

E-mail pessoal: vereador.kaka@louveira.sp.leg.br 

Telefone(s): 19 3878-9420 

 

Assinatura:______________________________________________________ 



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LOUVEIRA 
                    Rua Wagner Luiz Bevilacqua, 35 – Bairro Guembê - CEP: 13290-000 – Louveira –São Paulo  - www.louveira.sp.leg.br - Fone: (19) 3878-9420 

 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Antonio Carlos Rodrigues de Souza 

Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Louveira 

CPF sob nº 258.985.738-10 e RG. 30277907 SSP/SP 

E-mail institucional: vereador.kaka@louveira.sp.leg.br 

E-mail pessoal: vereador.kaka@louveira.sp.leg.br 

Telefone(s): 19 3878-9420 

 

 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: SÉRGIO RINALDI ROLIM  

Cargo: SÓCIO ADMINISTRADOR  

CPF: 365.038.868-53 RG: 5.009.707-5 SSP/SP 

E-mail institucional : sergio@sinoinformatica.com.br 

E-mail pessoal: srrolim@hotmail.com 

Telefone(s): (19) 99788-8914 

 

 

Assinatura:______________________________________________________ 
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TERMO DE COMPROMISSO DE SIGILO  

(REVISADO PARA ATENDER LEI FEDERAL 13.709/18) 

 

 

CONTRATO Nº 15/2025 

SOLICITAÇÃO N º 36/2025 

PROCESSO Nº 44/2025 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

CONTRATADA: SINO - CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de informática 

contemplando licença de uso por tempo determinado de um Sistema de Gestão de Processos 

Legislativos, Votação Eletrônica e Portal Web Site, incluindo-se a instalação, conversão de dados, 

treinamento de usuários, customizações necessárias e atualizações. 

VALOR TOTAL: R$ 316.300,00 (trezentos e dezesseis mil e trezentos reais) 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, a contar de 24 de novembro de 2025 

TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 24 de novembro de 2026 

 

No âmbito da execução do contrato supracitado, o Contratante estabelece o presente TERMO, que a 

Contratada declara entender e aceitar, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

1. O objetivo deste Termo é prover a necessária e adequada proteção às informações do Contratante 

e dos órgãos e entidades envolvidas, principalmente aquelas classificadas como confidenciais, em 

razão da execução do contrato celebrado entre as partes. 

2. DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS E LEI FEDERAL 13.709 DE 14 DE AGOSTO DE 2018 

Conhecida por Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, a Contratada se obriga a manter o 

mais absoluto sigilo e confidencialidade com relação a todas e quaisquer informações que venham a 

ser levantadas ou fornecidas pelo Contratante, pessoas ou pelos órgãos e entidades envolvidos nos 

trabalhos, devendo ser tratadas como informações confidenciais, salvo aquelas prévia e formalmente 

classificadas com tratamento diferenciado pelo titular da informação. 

As entrevistas realizadas de forma presenciais ou remotas, com pessoas identificadas como afetados, 

a empresa CONTRATADA deverá observar o grau de maturidade e adequação à Lei LGPD e também 

às boas práticas de segurança da informação. Identificar os processos que envolvem o tratamento de 

dados pessoais, os tipos de processamentos (Ex.: Coleta, Transmissão, Armazenamento, 

Transferência, Acesso etc.) e os tipos de dados pessoais da organização, assim como a sua 

localização. 

 

A Contratada se obriga que todos aqueles que executem o chamado tratamento de dados pessoais 

observem as medidas técnicas e administrativas para a promoção da proteção de dados de pessoas 

físicas, garantindo assim a privacidade de dados. 

A Contratada se obriga a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, 

a terceiros, bem como a não permitir que nenhum de seus diretores, empregados e/ou prepostos 

faça uso das informações. 

 

A Contratada, com base nos princípios instituídos na Segurança da Informação, zelará para que as 

informações que receber e tiver conhecimento sejam tratadas conforme a natureza de classificação 
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informada pelo Contratante. 

 

3. DAS LIMITAÇÕES DA CONFIDENCIALIDADE 

As obrigações constantes deste Termo não serão aplicadas às informações que: 

a) sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação ou após a revelação, 

exceto se isso ocorrer em decorrência de ato ou omissão das partes; 

b) sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação, somente até a extensão 

de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de proteção pertinente e tenham 

sido notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida 

do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS 

A Contratada se compromete a utilizar as informações reveladas exclusivamente para os propósitos 

da execução do contrato. 

A Contratada se compromete a não efetuar qualquer cópia das informações sem o consentimento 

prévio e expresso do Contratante. O consentimento, entretanto, será dispensado para cópias, 

reproduções ou duplicações para uso interno das partes. 

A Contratada se compromete a cientificar seus diretores, empregados e/ou prepostos da existência 

deste Termo e da natureza confidencial das informações do Contratante. 

 

A Contratada deve tomar todas as medidas necessárias à proteção das informações, bem como 

evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pelo titular da 

informação. 

O presente Termo não implica a concessão, pela parte reveladora à parte receptora, de nenhuma 

licença ou qualquer outro direito, explícito ou implícito, em relação a qualquer direito de patente, 

direito de edição ou qualquer outro direito relativo à propriedade intelectual. 

 

Os produtos gerados na execução do contrato, bem como as informações repassadas à Contratada, 

são única e exclusiva propriedade intelectual do Contratante. 

 

A Contratada firmará acordos por escrito com seus empregados e consultores ligados direta ou 

indiretamente ao contrato, cujos termos sejam suficientes a garantir o cumprimento de todas as 

disposições do presente instrumento. 

A Contratada obriga-se a não tomar qualquer medida com vistas a obter, para si ou para terceiros, os 

direitos de propriedade intelectual relativos aos produtos gerados e às informações que venham a 

ser reveladas durante a execução do contrato. 

 

5. DO RETORNO DE INFORMAÇÕES 

Todas as informações eventualmente reveladas pelas partes permanecem como propriedade 

exclusiva da parte reveladora, devendo a esta retornar imediatamente assim que por ela requerido, 

bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. 

6. DA VIGÊNCIA 

O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de 

sua assinatura até 5 (cinco) anos após o término do Contrato a que ele se refere. 
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7. DAS PENALIDADES 

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade, devidamente comprovada, possibilitará a imediata 

aplicação de penalidades previstas conforme legislação e normas em vigor que tratam desse assunto, 

podendo culminar na rescisão do contrato firmado entre as partes. Neste caso, a Contratada estará 

sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos 

pelo Contratante ou pelos órgãos e entidades proprietários da informação, inclusive os de ordem 

moral, bem como os de responsabilidade civil e criminal, os quais serão apurados em regular 

processo administrativo ou judicial. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Este Termo é parte indissociável do contrato a que se refere, não podendo nenhum licitante negar 

seu conhecimento. 

 

O presente Termo constitui acordo entre as partes, relativamente ao tratamento de informações, 

principalmente as confidenciais, aplicando-se a todos e quaisquer acordos futuros, declarações, 

entendimentos e negociações escritas ou verbais, empreendidas pelas partes em ações feitas direta 

ou indiretamente. 

Surgindo divergências quanto à interpretação do pactuado neste Termo ou quanto à execução das 

obrigações dele decorrentes, ou constatando-se nele a existência de lacunas, solucionarão as partes 

tais divergências, de acordo com os princípios da legalidade, da equidade, da razoabilidade, da 

economicidade, da boa fé, e, as preencherão com estipulações que deverão corresponder e 

resguardar as informações do Contratante. 

 

O disposto no presente Termo prevalecerá sempre em caso de dúvida, salvo expressa determinação 

em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos legais conexos 

relativos à confidencialidade de informações. 

A omissão ou tolerância das partes em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas 

neste instrumento não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser 

exercidos a qualquer tempo. 

 

9. DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Louveira, excepcionado qualquer outro por mais privilegiado que 

seja, para dirimir qualquer dúvida ou controvérsia que o presente contrato porventura venha a 

suscitar. 

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, é assinado o presente Termo de 

Compromisso de Sigilo, pela Contratada, em 02 (duas) vias de igual teor e um só efeito. 

 

 

Louveira, 24 de novembro de 2025. 

 

 

SÉRGIO RINALDI ROLIM 

SÓCIO ADMINISTRADOR 


